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H I A R I O l fiUARUlMOS^ 
VERO DE LIMA — Diretor responsável 

ANO IX FORMATO DIÁRIO OFICIAL GUARULHOS, sab-dom 29-30 de agosto de 1970 N T I 

cado i^om um signo " mui' 
tiplicador '* de todo& os as-
pecto» da vida: a acumula^ 
ção de arm,as no valor dé 
duzentos bilhões de dola^ 
res por ano *' Tão só pa^ 
raque um Estado possa anu. 
lar o armamento do outro", 
o crescimento da popula" 
çjão que " quase com cer. 
teza atingirá a cifra de seis 
bilhões em fins do século'" 
e a contaminação e esgota, 
mento dos recursos natu-
reis'', 

AS COJSiSEgiUEHCI-
AS 

' ' Os efeitos adversos que inevitavel­
mente acarreta o desenvolvimento da primçi 
ca civilização global - disse - não [oram apre­
ciados o« captados para íacilitar a energia mo'-
triz nescesaria para o grande Passo avante 
que a Humanidade deverá ãar no faturo pro­
ximo sob pena de perecer, se não com o es­
trondo de um holocausto nuclear, mas com o 
gemido de uma espécie de civilização que es­
gotou o ar, a agua, os recursos e o alimento". 

N. da R. Sem comentários, a não ser 
que transcrevemos a nota acima da Edição da 
Folha de S. Paulo, por considera-la um libe­
lo contra os homens e as nações responsá­
veis pela sorte da humanidade. 

E D I T A L 
JUÍZO de Direito da J-a Vara da 

Comarca de Guarulhos* 

- Cartório dó 1'° Of ic io -

Proc. 2.663/'69 

Edital de Primeira Praça, Expedido do^ 
Auios da Ação Executiva que "Rubens 
Gonçalves move centra Maria Silva Faria 
e Çermano Faria, com o prazo de Trinta 
^30) Dias. 

O Doutor Alexandre Moreira 
Germano, Juiz de Direito da la. 
Vara desta cidade e comarca de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, 
etc. 

*AZ SABER a todos quantos o piaseate 
edital virem cu dele conhecimento tiverem que 
Bo proximo dia 30 de Setembro p. f.. às 14,00 
Horas, será levado à praga pelo oficial de Jus­
tiça que estiver servindo de porteiro das audi­
tórios, site no saguão do ediíicio do Foruaa e 
sala da.s audiências, a rua Feliaio Marcondes 
n.o 120, à quem mais der e maior lanço ofereoer 
acima dalavaliaçõo que é de Cri 30.000,00 (trinta 
mil «ruzeiros) os seguintes bens: Um Torre»» 
situado He bairro de Ponte Grande, cora frente 
para a rua Eugênio Celeste lado de auraeiacão 
par, distando 22,50 ms de esquina da travesse 
Lundu, mediada 10 ms. de fresti^ poi 1S,00 nts. 
da frente aos íusdos, sonfirmai.do em sua in­
tegridade oom os trasmitentes veüdedoiss, fazen­
do parte des lotos iO e 41 da piaata dos ven­
dedores, e transcrito sob a.® 5.102, ao Cartório 
do fiegistro Civil, digo, registro de imereis deita 
comeica de Guarulhas, Terreno esse kavide par 
escritura de compra e venda passado no 19.° 
Tabelionato, sends certo que o referido ÍBOTCI 
fica laa«lizade na Bua Hugeaio Gelaste B-* 244, 
bairro da Ponte Grande, nosta aeaiaraa. — E, 
para que ninguém possa alegar ifaoianoia 
expediu-sa o presente edital, que foi ezftcdido 
dos autos da Ação Executiva que Subea» Gon­
çalves move contra Maria Silva Faria • Ger­
mana FarÍCT< o qual será publicado o afizcde 
no lugar de costusae. Nada mais. Do que para 
cSBstar datilografei o preseaia que lido e 
ackada ceaforaie vai devidamente assiaado-
Eu ... Escrevente autorizado, datilografei e subs­
crevi. 

O JUIZ DE DIREITO d a l.a Vara . 
Alexandre Moreira Germano 

U TANT DEFINE 
O PROGRESSO 

O T T A W A , 2 5 ( U P I - A P . 

AFP ) - O secretãrio'gerãi das Na^ 

ções Unidas? U Tfiant? advertiu on ' 

tem à noite que ã Humanidade está 

destinada á desaparecer se não en" 

frentár com êxito o » efeito multi­

plicador « dó progresso-

Em discurso prepara­
do por motivo do l^o^ ani' 
vèrsario da Associação In­
ternacional de Federalis­
tas do Mundo, U Thant 
indicou que o progresso do 
gênero humano está mar-

EDITAL 
JUÍZO dè Direito da 2-a Vara da 

Comarca de Guarullios, 

2 .^ Cartório de Notas e Of ic io 

de Justiça 
Proc. 1729/6 6 A ção Ordinária de Rescisão Contratual 

Edital de Citação, de Angelino Jose dos San*-
tos, nos autos de Ação Ordinária de Rescisão 
Contratual, que lhe move Annibal Martins, com 
o prazo de 20 (vióte) dias. 
O Doutor Álvaro Dias Barrense, Juiz de 
Direito desta 2.a Vara da Comarca de Guarulhos, 
Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

F A Z S A B E R , ao requerido Angelino José 
dos Santos, que ee encontra em lugar incerto e não sa­
bido, ou a quem possa intcresaar, que por ^ste Juizo 
e Cartório do 2.o Oficio, tramita os termos de uma 
ação Ordinária proposta por Annibal Martins, brasi­
leiro casado odoutologista, propietario do imóvel sito 

neste municipio, ba ino do Taboão, conforme trans­
crição n.o 35.491 de 25 de março^ de 1.963, da 12a 

Circunscrição da Capital, compromissado á venda 
em prestações á Angelino José des Santos, pelo pre­
ço certo e ajustado de Cr$. 150,00 (cento e cincoenta cru­
zeiros), de cuja importância pagou apenas Cr,$ 58,89 
(cincoenta cruzeiros e oitenta e nove centavos), estando 
a dever em atraso as prestações vencidas desde 11-5-65, 
no importe de Cr.$ 68,84 (sessenta e oito cruzeiros 
e oitenta e quatro centavos).— Que segundo comina 
as clausulas da 7a, e lóa . do contrato firmado, con­
siderar-se a rescindido incontinente e de pleno direito 
o referido contrato se o comprador deixar de pagar 
três prestações em seus respectivos vencimentos.- Re­
quer ainda a citação do comprader e sua esposa, para 
que no prazo da lei, purgue a mora e demais encargcs. 
É, para que chegue ao conhecimento de todos e nin­
guém possa alegar ignorância, expedm-se o 
presente que será publicado e afixado na forma da lei.-
Dado e passado neeta cidade e Comarca-de Guarulhos, 
Estado de São Paulo, Car tono do 2.o Oficio, aos 
21 dias do mes de agosto do ano de mil novecentos e 
eetenta (1970). Eu ( . . . ) Escrevente autorizado, 
datilografei e subscrevi. 

O Juiz de Direito 
Álvaro Dias Barrense 

ALUGA ' SE 

V- Galvão = G u a r u l h o s 

A r m a z é m no cent ro cie Vila Galvão 
c / residência em c ima t i j o apa r t a ­
m e n t o , aluga - se por Cr. S350'00, ca­
da - a r m a z é m . t e m 80.m2. F r e n t e 2 
por tas g. aço, azule jado 2W.C. 
Residência c/ g rande sala living Sg.dor 
ini torios, cozinha, g rande , banhe i rd 
g, em core*, W. C. empregada , áreas 
de serviçoò - R u a Francisco Pereira 
- 35 travessa Av. 7 de S e t e m b r o 
1642 - V. Galvão, t u d o Cr$ 700,00.-



diR 29-30-8-70 O DIÁRIO DE GÜABmi l i aS 

PREFEITURA 
M U N I C I P A L DE 
G U A R U L H O S 

GABINETE DO PREFEITO 
DIÁRIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

N." í 07/70 - GP 
o GABINETE DO INTER\^NTOR 

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA­
RULHOS, faz público para os devidos fins, 
os atos praticados pelo Executivo Municipal 
em: 

PORTARIA 

DIA 27.S,70. 

N.o 565 /70GP - CONCEDE a funcionaria 
municipal Arilda Fdlci de Oliveira, ocupante 
do cargo de Assistente de .Administração, .nr 
vel 8, Ictado no D.\ - Protocolo Geral', atual­
mente prestando serviços no DA-DP Seção 
de Cadastro de Pessoal, 60 (sessenta) dias 
de licença para tratamento de saúde, a contar 
de 24.8.70. nos termos do Artigo 82. item I 
da Lei Municipal n. 1429 de 19 11.68, one­
rando a despe a até o lõ." dia, a verba pró-

- prIa ÚQ orçam;nto vgente e a partir do 16.° 
dia, o Serviço, ce Previdência. 

N." Õ66/70-GP - CONCEDE ao funcionário 
municipal Oswaido Casseb, ocupante do car­
go de Fiscal Sanitário, nive! 7, lotado na 
DHSP - Serviço de Fiscalização Sanitária, 
atualmente prestando serviços no D A , 3 (três) 
aias de licença para tratamento de saúde, em 
prorrogação, a partir de 10.8.70, nos termos 
dos Artigos 82, item j e 86 da Lei Municipal 
n. 1429 de ie.ll .68, onerando a despesa a 
verba própria do orçamento vigente. 

N.° 567/70-GP CONCEDE ao funcicnário 
municipal Wilson Brandão, ocupante do car­
go de Fiscal de Tributos, nível 7. lotado no 
DF-DR Seção de FiscaÜzafSo Tributária. 60 
Cse.'^senia) di^s de licença para tratamento de 
saúde, em prorrogação, a partir de 20.8.70, 
nos termos dos artigos 82, item I da Lei Mu' 
nicipal e 86 de 19.11.68, onerdndo a óespesa 
o Serviço de Previdência, '' 

N.o 568/70 - GP - C O N C E D E à funcio­
naria municipal Clelia de Souza, ocupan­
te do cargo de Escri turário Datilografo 
Uí, nivel 6, lotado no DA Protocolo Geral 
15 (quinz3) dias de l icença para t ra ta ­
mento de saúde, a part;ir de 17.8.70, nos 
termos do artigo 82, i tem I da Lei Muni­
cipal n.o 1429 de 19.11.68, onerando a des­
pesa a verba propria do orçamento v igen ' 
te . 

N.o 569/70 - GP - CONCEDE á funcio­
naria municipal Cacilda Maria de Souza 
Gonçalves, ocupante do cargo de Lança­
dor, nivel 9, lotado no DF-DR Seção de 
Recei ta ImobiUaria, 2 (dois) dias de licen­
ça por motivo de doença em pessoa da 
família, a contar de 25.6.70, nos te rmos 
do Ari;igo 97, § 2.o da Lei Municipal n.o 
1429 de 19.11.68, onerando a despesa a 
verba própria do orçamento vigente. 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

l>t.SPACHOS PKOFERIDOS PELO DiRE-
TOR DO DEPT.o DE ADMINISTRAÇÃO 

DIA 27.8.70 . 
Proc. n.o 7878/70 - Marcos Dias, defiro, á 

vista das informações. 
Proc. n.c 7903/70 - Elidio de Carvalho, de­

liro á vista das informações. 
Proc. N." 7925/70 - Sérgio Canto Rabello 

defiro. Averbe-se em prontuário cento í 
oitenta Cl80) dias, para os efeitos de 
aposentadoria, disponibilidade, sexta-par' 
te, adicionais por tempo de servifO e li-
cença-premio. 

Proc. n.° 7970/70 - Dirce de Oliyeira. Defiro 
a Vista das informações; 

Proc. n ° 8008/70 - Higino Praxedes Sá. De­
firo a vista das informações. 

a) Dulce Macedo Eyherabide 
Diretor do Depart." de Administração 

DESPACHOS PííOFERlDOS PELO CHEFE 
DA DIVISÃO DO PESSOAL 

DIA 26.8.70. 

Proc. N." 1202/70-DP - Aparecida Theophilo 
Face as informações, defiro. 

Proc. N.° 1212/70-DP - Armirio Gonçalves 
da Oliveira. Face as informações, defiro. 

Processo ..7983/70 - Elisabete Catarina de 
Freitas, .autorizo ronforme requer. 

Proc. n." 1214/70-DP - Ernestor Felisberto 
de Farid Filho, Face as informações, de­
firo. 

Proc. N. 1203/70-DP - JFríncisco de Assis de 
Freiias. Fdce ss informições. defiro. 

Proc. n.o 1200/70 - Jairo Furini, Face as in­
formações, defiro. 

Proc. N.°7984/70 - Maria Helena de Moraes 
Vieira. Autorizo conforme requer. 

Mem. N.<'02Õ4/70.DP-PR - Oswaido R. Bar­
bosa Filho. Face as informações, con' 
ceda-se trinta dias corridos de férias a 
partir d-e 1.9.70. 

Proc. N." 120Í/70-DP - Wílly Cdvalieri Ma­
chado. Face as informações, defiro. 

DIA 27.8.70 

Proc. N," 1139/70 - DP - Casemiro Alves 
Machado, Face as informações, .'con­
ceda se vinte dias u'eis de ferias a 
partir de 1.9.70, ref. ao período de 
ferias de 8.3.69 a 8.8.70. 

Mem. N.° 245/70 - DP PR - Diogo Sanches 
Espin, Face as informações, ficam 
adiadas "sine-die" as ferias em ques­
tão, 

Proc. n.oil56/70 - DP - Durvalino Pinto 
Fortes, Face as informações, conce­
da-se vinte dias úteis de ferias a par­
tir de 1.9.70, ref. ao periodo 10.9.69 
a 10.6.70 

Proc. N.° 1189/70 - DP - Enoque Fernan­
des da Silva, Face as informações, 
conceda-se vinte dias úteis de ferias 
a part ir de 28.8.7o, ref. ao periodo 
de 26.4.68 a 26.4.69 

Proc. n.° 1137/70 - DP - Gustavo Pereira 
de Barros, Face as informações, con­
ceda-se vinte dias úteis de ferias a 
part i r de 20.8.70, ref. ao periodo de 
4.12.67 à 4.12.68 

Proc. n.o 1140/70 - DP - Jorge Machado, 
Face as informações, conceda-se vin­
te dias uteis de ferias apar t i r de 24.8.60, 
rei . ao periodo de 22.8.68 á 22.8.69 

Mem. N.o 247/70 - DP PR . Mario Romão 
Pereira , Face a j informações, con­
ceda-se tr inta dias corridos de ferias 
a contar de 1.9.70, ref. ao exercicio 
de 1970. 

Mem. N." 248/70 - DP PR - Milton F r a ^ . 

cisco da Silva, Face as Informações 
ficam adiadas ,'síne die" as ferias em 
questão. 

Processo N.» 1134/70 - DP - Roberto Alves 
Face as . informações, conceda-se 
t r in ta dias corridos de ferias a par­
tir de 8.9.70, ref. ao exercicio de 1970. 

Mem. N.o 249/70-DP PR-Vi rg in i a Canto 
Berzaghi, Face as informações, ficam 
adiadas as ferias em questão. 

a) Sergio Canto Rabello 
Chefe da Divisão do Pessoal 

Guaruihos, 28 de agosto de 1970 
Adelaide Augusta Ferreira Ramos • 

Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
DECRETO N.o 2532 

de 18 de agosto de 1970 
Dispõe-sobre: Declara imóvel de Uti­
lidade Pubhcd, para alargamento de 
Avenida > 

O B A C H A R E L J E A N P I L R R E 
H E R M A N D E B. 'ORAIS B A R R O S , 
I N T E R V E N T O R F E D E R A L , E X E R ­
C E N D O A S F U N Ç Õ E S D E P R E F E I ­
T O M U N I C I P A L D E G U A R U L H O S , 
n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n ­
fe re o a r t . 39 , d o C a p i t u l o I I , d o 
D e c r é t o - L e i C o m p l e m e n t a r n . o , 9 , d e 
d e 31 d e z e m b r o d e 1969, e d é a c o r d o 
c o m o a r t i g o 6.o d o D e c r e t o - L e i F e ­
d e r a l n . 3365, d e 21 d e \anho d e 
1941 , 

D E C R E T A : 

Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilidade 
Publica, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de teireno abai­
xo discriminada, situada à Avenidd Br. Ti­
móteo Penteado n. 2866, Município e Comar­
ca de Guaruihos, pertencente a Feliciano Costa 
Pinto, sendo seu compromissário: Manoel da 
Silva e destinada para fins de alargamento de 
avenida, e posterior paviinentafão, de acordo 
com a plantaconstante do processo n. 5412/70 
desta Prefeitura, a saber: ' 

«Tomando como ponto de referencia 
o P.l. formado pelas ruas «Goiás e Avenida 
C)r. Timóteo Penteado; segumao pelo mes.no 
ainhamento em direção à Rua Pernambuco 
por 63,30m, vamos encontrar o ponto A de 
partida; seguihJo pelo mesmo alinhamento 
por 8,00m. vamos encontrar o ponto B- de" 
fletindo 90°00' à esquerda por 2,25m, vamos 
encontrar o ponto C; deíletindo 90°00' à es­
querda por 8,00m, vamos encontrar o ponto 
D; defletindo 90°00' à esquerda por 2,25m, 
vamos encontrar o ponto A, encenando a 
área em questão, perf.iz ndo um total de 18.00 
metros quadiados de terreno a 14 4o metros 
quadrados de constru-pão.» 

, Artigo 2.o — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-a a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 — Para os efeitos do artigo 15 
do Decreto-Lei n.o 3 365, de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.o 2 786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.0 _ As,despesas com a exe­
cução do presente decreto, correrão por conta 
de verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.0 _ Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

contínua aa Pag.' 3 
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dia 29-308.70 

PREFEITURA 
Guarulhôs, IS de agosto de 1976 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 
í-

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal 
de Guarullios e afixado no lugar público de 
costume em dezoito de agosto de mil 
novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I TA L 
DECRETO N.° 2533 

de 19 de agosto de 1970 

"Dispõe sobre: Declara imóvel de 
uti l idade publica para alarga­
mento de avenida". 

O BACHAREL JEAN PIERRE HEN-
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN-
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FtJN-
ÇÕES DE PREFEITO JVIUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o ar t . 39 do Capitulo II, de 
Decre to Lei Complementar n.° 9, de 31 
d e dezembro de~l969, e de acordo c o m o 
artigo 6.0 do Decreto Lei Federal n.o 3365 
de 21 de junho de 1941. 

DECRETA: 
Artigo 1,0 - Fica dec la rada de Utilida­

de Publica, a fim de ser desapropriada, 
por via amigáve l ou judicial, a á r ea de 
t e r r e n o aba ixo discriminada, s i tuada á 
Avenida Dr. Timóteo Penteado, esquina 
com a Rua Pernambuco , Município e Co­
marca de Guarulhos , pe r t encen te ao Lar 
da I rmã Celes te , com Inscrição Cadastí-al 
sob n o 44-01 01 e dest inada para fins de 
a l a rgamen to de avenida e posterior pavi , 
menlação,de aco rdo com a planta constan­
t e do processo n.o 5998/70, desta Prefeitu­
ra , a saber: 

"Tomando como par t ida oponto A; P.C. 
das confluentes. Rua Pernambuco e Ave­

nida Dr, Timóteo Penteado; seguindo por 
esse a l inhamento em direção à Rua San­
ta Ca ta r ina por 3,10m, t e remos o ponto 
B; defletindo á esquerda 92^00' por 3,70m, 
t e r emos o ponto C; defletindo a esquerda 
86230' por 10,OOm, te remos o ponto D; de­
fletindo á esquerda 89°00' por 10,00m, t e ­
remos o ponto É; defletindo 180°00', en­
t r a remos em curva de raio, 7,G0m e A. C, 
7920O, desenvolvimento 9,65m, r e t o r n a r a 
mos ao ponto A, encer rando a á rea de­
sapropr iada num total de 47,79 metros 
quadrados de t e r r e n o " 

Artigo 2.0- Havendo concodanc ia quan­
to ao p reço e forma de pagamento , far-
se-á a expropr iação por acordo, uma vez 
satisfeitos os requisi tos legais . 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a exe­
cução do presente decreto, correrão por conta 
de verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5." — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O DIÁRIO DE GUARULHOS 
Quarulhos, 19 de agosto de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Muni­
cipal de Guarulhos e afixada no lugar pu­
blico de costume em dezenove de agosto 
de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D r T A L 
DECRETO N.o 2-534 

de 19 de agosto de 1 970. 

«Dispõe sobre: Declara imóvel de Uti' 
lidade Publica, para alargamento de 
Avenída>. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 39, do Capítulo 11, do De­
creto-Lei Complementar n.° 9, de 31 de de­

zembro de 1969, e de acordo com o ar­
tigo 62 do Decreto-Lei Federa l nS 3365, 
de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 
Artigo 1° - Fica declarada de Utilidade 

Publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a a rea de ter­
reno abaixo discriminada, sijuada à Ave­
nida Dr. Timóteo Penteado, n2 3o42, 
Municpio e Comarca de Guarulhos, per­
t encen te ao Lar da Irmã Celeste com 
Inscr ição Cadastral sob n. 44 01-03 e des­
tinada' para fins de a largamento de ave ­
nida e posterior pavimentação, de acordo 
com a planta constante do processo n. 
5711/70, destaPrefeitura, a saber: 

cTumando como referenca o P,C. do 
futuro alinhamento, das confluentes. Rua Per­
nambuco e Avenida dr Timóteo Penteado; 
seguindo por esse alinhamento em direção à 
Rua Santa Catarina por l3,20m, \amos en­
contrar o inicio da area em questão; Ponto A 
ccntini'ando na mesma direção por_ 10,00m, 
teremos o ponto B; d-fletindo à "esquerda 
91200' por 4.45m, teremos o ponto C; defle­
tindo à esquerda 90245' por 10,00m, teremos 
o ponio D; defletindo à esquerda 88200' por 
4.15m, retornaremos ao ponto D; defletindo à 
psquprda 88200' por 4A5m, retorJiaremos ao 
ponto A, encerrando a area desapropriada, 
num t( tal de 43,00 metros quadrados de ter­
reno » 

Artigo 22-Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropr iação por acordo, uma vez 
satisfeitos os requisi tos legais. 

Artigo 32 - Para os efeitos do art igo 15 
do Decreto-Lei n° 3 365 de 21 de junho 
de 1941, com as a l t e rações constantes da 
Lei Federa l n° 2 786 de 21 de maio de 
1956, é declarada de urgência a des,a-
propriação do imóvel descri to no ar t igo 
1°. 

Artigo 4° - As despesas com a exe­
cução do presen te decre to cor re rão por 
conta de verba propria do orçamento 
vigente, suplementada se necessár io . 

Artigo 5° - Este decre to en t ra rá em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em cotrar io . 

Guarulhos, 19 de agosto de 1970. 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 

Mário Antonili 
Chefe da Procurador ia Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixada no lugar público 
de costume em dezenove de agosto de mil 

novecentos e setenta . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
DECRETO No 2.535 

de 19 de agosto de 1970 
"Dispõe sobre: Altera o artigo i-O 
do Decreto n o 2497, de 24 7.70--

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39, do Capitulo II, do Oecre-
to-Lei Complementar n.° 9, de 31 de dezem­
bro de 1969, e de acordo com o artigo 6.° 
do Decreto-Lei Federal n.° 3 365, de 21 de 
junho de 1941, 

DECRETA: 
Artigo 1.0 - O artigo Lo do Decre­

to n.o 2497, de 24.7.70, passa a ter a se­
guinte redação. 

Artigo 1.° — Fica declarada de Utilida­
de Pública, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Avenida Dr. 
Timóteo Penteado s /n .o . Município e 
Comarca de Quarulhos, per tencente a 
Antônio Fer re i ra Julião, tendo como 
compromissario JVlaria de Lourdes P. Pin­
to, Inscrição Csdastral n.o 43-16-15 e 
destinada para fins de alargamento de 
avenida e posterior pavimentação, de 
acordo com a planta constante de pro­
cesso n.o 5834/70, desta Prefeitura, a 
saber. 

Tomando coma referencia o P. C. for-
formado pelo futuro alinhamento das ruas 
conflentes. Trindade e Avenida Dr. Timó­
teo Penteado, seguindo por es ta ultima 
em direção á Alameda Yayà por 25,20m, 
vamos encont ra r e ponto A, continuando 
em re ta , na mesma direção por 7,70m, t e ­
remos o ponto B; defletindo á direita 77° 
00' por 4,10m, te remos o prn to C; defle­
tindo à direita 103230' por 7,70m, te remos 
® ponto D; defletindo á direita 75°00' por 
4,00m, re tornaremos ao ponte A, encerran­
do a área em questão num total de 30,58 
m2 de terreno desapropriado 

Artigo 22 ' Este decreto entrará em vr 
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em cortrario, 

Guarulhos. 19 de agosto de 1970 

lean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal 
de Guarulhos e afixado no lugar publico de 
costume em dezenove de agosto de mil nove­
centos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
DECRETO 2536 

de 24 de agosto de 170 

«Dispõe sobre, Suplementação de do 

segue na pag. 4 
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Guarulhos, 29-30 de agosto de 1970 

PREFEITURA MUNICIPAL 
lações orfamentarias, na importância 
total de Cr$ 72.502,00.> 

O BACHAREL JEAN P I E R R E 
HERMAN DE M O R A E S B A B R O S , 
INTERVENTOR i E U E R A L , EXER­
CENDO AS FUNÇÕES DE PREFEI ­
T O MUNICIPAL DE GUARULHOS' 
QO USO das a t r ibuições q u e lhe con­
fere o a r t igo 39, do Capi tu lo I I , do 
Decreto-Lei C o m p l e m e n t a r n . o 9, de 
31 de dezembro de 1969, e de acordo 
co-n o a r t igo 42 da Lei Federai n . 
4320 de 17 de m a r ç o de 1964 e le t ra 
" b " , do a r t igo 4. da Lei Mun ic ipa l 
n . 1520, de 11 de dezembro de 1969, 

DECRETA: 

Artigo 1.0 - Ficam suplementadas na 
importância total de Cr$ 72.502,00 (setenta e 
dois mil. quinhentos e dois cruzeiros), as do 
toções abaixo discriminadas, do orçamento 
vigente. 

30 3.1.3.0.02-10 Cri 14,0U0,00 
35.3.1.3.0.02-04 Cr$ 20.000.00 
38-3.1.11.09 01 Cr$ 37 502,00 

141-3.1.2.0.95-05 Çr$ 1.000,00 
Artigo 2." -Os valores dasjpr-sentes su-

plementações serão cobertos com os recursos 
provenientes do cSuperavit Financeiro» trans-
terido para o corrente exercício. 

Artigo 3.0 -Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicaçáo, revogadas as 
disposições em contrario. 

Guarulhos, 24 de agosto de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Waldomiro Abbud Zanardi ; 
Diretor do Depart.o da Fazenda 

Registada na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Muni­
cipal de Guarulhos e afixada no lugar pu­
blico de costume em vmte e quatro de 
agosto de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seçâc ca Expediente 

; .Mtui > 
Registada na Seção de Expediente do 

•Gabinete do Prefeito da Prefeitura Muni­
cipal de Guarulhos e afixada no lugar 
publico de costume em vinte e quatro de 
agosto de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Eerreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
LEI N.° f572 

de 25 de agosto de 1970 
Dispõe sobre: Abertura de um cré­
dito suplementar de Cr$ 154.045,02.» 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUA­
RULHOS DECRETA E EU PROMULGO, A 
SEGUINTE LEI: 

Aitigo 1.0 - Fica aberto no Departameft-
to da Fazenda Municipal, um crédito de Cr$ 
154.045.02 Ccento e cinquenta e quatro mil, 
quarenta e cinco cruzeiros e dois centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orça­
mento em Vigor; 

d -1-3.1.1.1.00 - 01 

b'1-3.1.1.1.00-03-

c-1-3.1.1.1.00.04 

TOTAL 

Vencimentos 
dos cargos ae 

provimento 
efetivo..- Cr$ 137.817,25 

Salários dé mensa-
listas e contratados 7.595,39 
13.° salário-gratifica-
çâo salarial 8632.38 

154 045,02 
Artigo 2.° - O valor do presente crédi­

to suplementar será coberto com os iecursos 
provenientes das anulações de que trata o ar­
tigo seguinte. 

Artigo 3.0 - Ficam parcialmente anula­
das, as seguintes dotações do orçamento em 
vigor: 

a-l-3.1,Ll.00-02 - Demais vantagens dos 
Cargos de provimento 
efetivo 97.780,00 

b-2.3.1.2.0.00-01 - Impressos, artigos 
de expediente e es-
critóric 15.900,00 

• Artigos de limpeza 
e higiene 3660,00 

C'2.3.1.2 0.00-03 

d-2-3.1.2.0.00-04 - Louças, talheres, toa^ • 
lhas e outros artigos 
de copa e cozinha- 2980,02 

e-2.3.1.2,0.0.2-06 - Pepas e acessórios 
para maquinas e e-
qUipamentos 1300,00 

f-2-3 1.2.0.00-07 - Pneumáticos, câma­
ras de ar, peças e 
acessórios, etc, 2900.90 

g - 2-3.1.2.0.00-08 - Combustíveis e 
lubrificantes 3.745,00 

h - 3-3.1.2.0.00-01 Selos postais e 
. V telegramas 400,00 

- 3-3.1.3.0.00-02 - Tarifas telefônicas 
de agua imp. e ener­
gia elétrica 3.500,00 

j - 3-3.1.3.0.00-04 - Publicações e di­
vulgações 1.700,00 

I - 3-3.1.3.0.00-05 - Reparos, adapta­
ções consertos de 
maquinas e equi­
pamentos, etc. 3.450,00 

m - 3-3.L3.0.00.06- Transportes, via­
gens, conduções 
e estadas de fun­
cionários. 2.600,00 

n - 3 3.1.3.0 00-07 - Alugueis diver­
sos 2.000,00 

© - 4-3,1,4.0.00-01 - Despesas miúdas 
de pronto paga­
mento 2 430,00 

p - 4-3 1.4 0.00-02 - Festividades, ho­
menagens, rece­
pções, etc. 2 000,00 

q - 4-3,1.4.0.00-04 - Outros encargos 
diversos 300,00 

r - 5-3.1.5.0.00 - Contas de exercícios findos 1.900,00 
s - 9-4.1.4.0.00-01 - Moveis e utensílios de 

escritório 3.000,00 
t - 9-4.1.4.0.00-03 - Moveis e utensílio s de 

copa e cozinha 1.500,00 
u - 9-4.1.4.0.00-05 - Aquisição de livros 

técnicos 1.000,00 
TOTAL 154,045,02 

Artigo 3.0 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con­
trario. 

Guarulhos, 25 de agosto de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Registada na Seção de Expediente de Gabinete 
do Preleito da Prefeitura Municipal de Guarulhos e 
afixada no lugar publico de costume em vinte e 
cinco de agosto de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

EDITAL 
LEI N.° 1571 

de 24 de agosto de 1970 
"Dispõe sobre: Revogação da Lei 
n.o 1545, de 23 de abril de 1970" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUA­
RULHOS DECRETA E EU PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 
Artigo 1.0 - Fica expressamente revo­

gada a Lei n.o 1543, de 23 de abril de 
1970, que alterou a denominação da Rua 
24 de Maio, no bairro de Vila Galvão, 
para Álvaro Pinto Bueno. 

Artigo 2.0 - Fica restabelecida a deno­
minação de Rua 24 de Maio para a via 
publica em questão. 

Artigo 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Guarulhos, 24 de agosto de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventar 

VIAÇÃO COMETA S- A. 

PRECISA DE-
FUKILEIROS 

ELETRECISTAS 
MECATMICOS 

PINTORES 

Para serviço de ônibus 
Tratar : -
Departamento d e M&nuten$ão 
Via Dutra, km 1,5 - V ILA MARIA 
(Transporte próprio e restaurante 
no local) 


